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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 50/2025 

 
 
Excelentíssima Senhora 
LIDIA POSSO 
Presidente da Câmara Municipal de Chopinzinho 

 

O vereador infra-assinado no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita a 

Presidente desta Casa que envie expediente ao Chefe do Poder Executivo para que diligencie 

junto ao setor responsável de sua administração, a fim de viabilizar o pagamento do vale 

alimentação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a todos os servidores públicos da rede 

municipal, bem como, para aqueles servidores que recebem até dois salários mínimos, que 

seja dado um bônus de mais R$ 300,00 (trezentos reais).   

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

Considerando, que as informações do gestor público do nosso Município de são de que 

nosso orçamento está em torno de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 

Considerando, que o custo da cesta básica está em torno de 42 % do salário mínimo 

ou seja R$ 635,04 (seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos). 

Considerando que a capacidade de pagamento, diminuir muito pela alta dos alimentos, 

requer seja, já para o próximo mês a implantação do vale alimentação de R$ 500,00 

(quinhentos reais), com bônus de mais R$ 300,00 (trezentos reais) aos servidores que recebem 

até dois salários mínimos, totalizando R$ 800,00 (oitocentos reais).  

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

Diante do exposto, o Vereador infra-assinado, no exercício de seu mandato e em 
defesa dos interesses da categoria dos servidores públicos municipais, requer a 
imediata adoção das medidas necessárias para a concessão do vale alimentação no valor de 
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R500,00(quinhentosreais)atodososservidores∗∗,bemcomoo∗∗acreˊscimodeR500,00(quinhen

tosreais)atodososservidores∗∗,bemcomoo∗∗acreˊscimodeR 300,00 (trezentos reais) para 
aqueles que recebem até dois salários mínimos, totalizando R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Ressalta-se que: 

O orçamento municipal possui capacidade financeira para atender a demanda, 
conforme demonstrado nos dados apresentados; 

O aumento no custo da cesta básica (equivalente a 42% do salário mínimo) justifica 

a urgência na implementação do benefício; 

A valorização dos servidores públicos é essencial para a manutenção da qualidade dos 

serviços prestados à população. 
Desta forma, confiamos na sensibilidade do Chefe do Poder Executivo para acolher o 

presente pleito, garantindo melhores condições de vida aos trabalhadores municipais e, 

consequentemente, fortalecendo a administração pública. 
Agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 
  
 
Chopinzinho, 24 de março de 2025.                                  

 

PAULO ROSA 

Vereador – UNIÃO BRASIL 

     (Assinado Digitalmente)  
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